
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

ATA - TRIBUNAL PLENO  
 
34ª Sessão Ordinária Judicial Virtual do Tribunal Pleno, realizada na “Sala de 
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”, com início no dia 03 de outubro de 2022, às 
14h00, e término no dia 10 de outubro de 2022, às 13h59min. 

 
 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Saulo  Henriques de Sá e Benevides – Presidente.  Participaram ainda 
da sessão os Excelent íssimos Senhores Desembargadores Luiz Sí lv io Ramalho Júnior,  
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,  João Bat ista Barbosa ( Juiz  convocado para subst ituir  
a Desa. Maria de Fát ima Moraes Bezerra  Cavalcant i  Maranhão) ,  Márcio Muri lo da Cunha 
Ramos,  Marcos Cavalcant i de Albuquerque,  Joás de Brito Pereira Fi lho, Romero 
Marcelo da Fonseca Ol iveira,  João Benedito da Si lva,  João Alves  da Si lva,  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho (Corregedor-Geral de Just iça),  José Ricardo Porto,  
Carlos Martins Beltrão Filho, Mar ia das Graças Morais Guedes,  Agamenilde Dias 
Arruda  Vieira Dantas  ( Juíza convocada para subst itu ir  o Des.  Leandro dos Santos) ,  
Oswaldo Trigueiro do Valle  F i lho,  R icardo Vital  de  Almeida,  Marcos Wil l iam de 
Ol iveira e Carlos Antônio Sarmento ( Juiz  convocado até o preenchimento da vaga 
decorrente da aposentador ia do Des.  José Aurél io da Cruz) .  Acompanhando a sessão 
virtual ,  como representante do Ministér io Públ ico a Excelent íssima Senhora Doutora  
Vasti  C léa Marinho da Costa Lopes, 1ª Subprocuradora de Justiça,  em substituição ao 
Excelent íssimo Senhor Doutor Antônio Hortêncio Rocha Neto,  Procurador-Geral  de 
Just iça do Estado da Paraíba.  Secretar iando os trabalhos o Bacharel Robson de L ima 
Cananéa,  Diretor Especial .  Às 14h00min,  do dia 03  de outubro de 2022,  havendo 
número legal ,  fo i  aberta a presente sessão e submetida à apreciação do Augusto 
Colegiado a Pauta  de Julgamento virtual,  constante dos itens adiante discriminados.  

 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 
 

(PJE-1º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0023710-
86.2011.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Estado da Para íba, representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravado :  Francisco Ferre ira da Si lva – ME.  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AGR AVO,  POR U NA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-2º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0802100-
37.2019.8.15.0000. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  José Roberto Sobrinho (Advs.  Ruy César de  Freitas Evangelista 
Fi lho,  OAB PB 23.050 e outros).  Agravado :  Estado da Para íba,  representado pelo 
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AGR AVO,  POR U NA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-3º)  – Agravo Interno em Recurso Especial e  Extraordinár io 
nº 0809450-87.2019.8.15.2001. REL ATO RI A DA P RESI DÊ NCI A DO  TR I B UNAL DE  J U ST I ÇA  DO  
ESTADO  DA PAR A ÍBA .  Agravante :  Gi lvania Pereira de Lima (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6003 e outros).   Agravado :  Estado da Paraíba, representado pelo 
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  



DECI SÃO :  D ES P ROVI DO S O S AG R AVO S,  PO R  U N AN IM IDA DE,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R .  IM PEDI DO O DES.  MÁ RC IO  M URILO  DA C UNH A RAMO S.  
 

(PJE-4º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 
0847018-40.2019.8.15.2001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PA RA Í BA .  Agravante :  Álvaro Toledo Neto (Advs.  Carlos  Alberto Pinto Mangueira,  
OAB PB 6003 e outros). Agravado :  Munic ípio de João Pessoa,  representado pelo 
Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642.  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AGR AVO,  POR U NA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-5º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0064958-
42.2005.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Estado da Para íba, representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravada :  Bas ic Jeans Com Confecções Ltda.  
(Advs.  Ruy César de Freitas Evangel ista Fi lho, OAB PB 23.050 e outros).   

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AGR AVO,  POR U NA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-6º)  – Agravo Interno em Recurso Especial e  Extraordinár io 
nº 0847080-80.2019.8.15.2001. REL ATO RI A DA P RESI DÊ NCI A DO  TR I B UNAL DE  J U ST I ÇA  DO  
ESTADO  DA  PAR A ÍBA .  Agravante :  Erian Ribeiro Selpa (Advs.  Carlos A lberto Pinto  
Mangueira,  OAB PB 6003 e outros).   Agravado :  Estado da Paraíba, representado pelo 
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  D ES P ROVI DO S O S AG R AVO S,  PO R  U N AN IM IDA DE,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R .  IM PEDI DO O DES.  MÁ RC IO  M URILO  DA C UNH A RAMO S.  
 

(PJE-7º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0064662-
05.2014.8.15.  2001. RELATO RI A DA P RESI DÊ NCIA  DO  T RIB UNAL  DE  J USTIÇ A DO  E STA DO DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Banco do Bras il  S/A (Adv. Nelson Wil ians Fratoni Rodrigues,  OAB 
PB 128.341 A).  Agravado :  José Rafael  Cartaxo (Advs.  Rinaldo Mouzalas de Souza e 
Si lva,  OAB PB 11.589 e outros) .  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AGR AVO,  POR U NA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO  
VOTO  DO REL ATO R.  IM P EDID OS O S DESE M BA RG A DO RE S M Á RCIO  M U RILO  DA CU NHA R AMO S E  
M A RCO S C AVALC AN TI  DE  AL B UQ UERQUE .  
 

(PJE-8º)  – Agravo Interno em Recurso Especial e  Extraordinár io 
nº 0873715-98.2019.8.15.2001. REL ATO RI A DA P RESI DÊ NCI A DO  TR I B UNAL DE  J U ST I ÇA  DO  
ESTADO  DA PAR AÍ BA .  Agravante :  Ul isses de Veras Pessoa (Advs. Carlos Alberto Pinto  
Mangueira,  OAB PB 6003 e outros). Agravado :  Município  de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral  BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO :  D ES P ROVI DO S O S AG R AVO S,  PO R  U N AN IM IDA DE,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R .  IM PEDI DO O DES.  MÁ RC IO  M URILO  DA C UNH A RAMO S.  
 

(PJE-9º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0002169-
79.2016.8.15.0171. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Munic ípio de Montadas (Advs.  Caio de Oliveira Cavalcanti ,  OAB 
PB 14.589 e outro) . Agravada :  Mar ia Crist iane Ibiapino Xavier  de  Souza (Adv. Helder 
Farias Diniz,  OAB PB 17.254).  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AGR AVO,  POR U NA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-10º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0809645-
97.2015.8.15.0001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Maria do Socorro Tarradt  de Morais Si lva (Adv. Renato Luiz 
Tarradt Maracajá,  OAB PB 21.483).  Agravados :  Edivânio Ol iveira  Si lva e outra (Adv. 
João Paulo Jucá e Si lva,  OAB PB 15.315 B e outros).  

DECI SÃO :  NÃO SE  CO N HECE U  DO  AG RAVO,  PO R UNA NIM I DA DE,  NO S 
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  I M PEDI DO  O  DES.  M Á RCI O M URI LO  DA CU NHA RAMO S .  



(PJE-11º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 
nos autos da Revisão Criminal  nº 0819200-34.2021.8.15.0000. RE LATO R:  E XM O. SR.  DE S.  
R IC AR DO  V ITAL  DE  ALM EIDA .  Embargante :  Rodrigo Távora Delgado (Advs.  Joal lyson 
Guedes Resende – OAB/PB 16.427 e outros).   Embargada :  Just iça Pública.  Ob s. :  
Impedido o  E xmo.  S r.  De s.  Ab raham L inco ln  da Cunha  Ramos.  ( ID  16 895 9 67)  (Ar t .  3 9  do R .I .  do  
TJP B) .  

DECI SÃO :  EM BA RGO S RE J E ITADO S ,  PO R UN A NIM IDADE ,  NO S TERMO S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  AB RA HAM  L I NCO LN DA  CU NH A R AM OS .  
 

(PJE-12º)  –  Revisão Criminal  nº 0803032-20.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XMO. S R.  DE S.  RI C AR DO  V ITAL  DE  AL ME IDA .  RE VI SO R:  E XMO. S R.  DES.  M Á RC I O M UR ILO  
DA C UNH A R AM O S.  Requerente:  Jamierre Xavier dos  Santos (Advs.  Joal lyson Guedes 
Resende, OAB PB 16427 e Saulo de Tarso de Araújo Pereira,  OAB PB 6639).  Requerida:  
Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DE NTE  O  PE D I DO  RE VI SI O NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-13º)  –  Revisão Criminal  nº 0804284-58.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XMO. S R.  DE S.  RI C AR DO  V ITAL  DE  AL ME IDA .  RE VI SO R:  E XMO. S R.  DES.  M Á RC I O M UR ILO  
DA C UNH A  R AM O S.  Requerente:  Anderson Tenório dos  Santos  (Adv. Saulo de Tarso de 
Araújo Pereira ,  OAB PB 6639).  Requerida:  Justiça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DE NTE  O  PE D I DO  RE VI SI O NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-14º)  –  Procedimento Invest igatório Criminal  nº 0814844-
30.2020.8.15.0000. R ELATO R:  EXMO . S R.  DES.  JO ÃO  BE NEDI TO  DA  S ILVA .  Noticiante:  
Ministér io Público do Estado da Para íba. Noticiado:  Ra imundo José de L ima, Prefe ito 
de Mato Grosso/PB.  

COTA:  RETI R ADO  DE  PAU TA PAR A SE R REM E T I DO  AO M INI STÉ R I O PÚ BL I CO  
ESTAD UAL .  
 

(PJE-15º)  –  Revisão Criminal  nº 0812253-27.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XMO. S R.  DE S.  RI C AR DO  V ITAL  DE  AL ME IDA .  RE VI SO R:  E XMO. S R.  DES.  M Á RC I O M UR ILO  
DA CU NH A R AM O S.  Requerente:  Jay lson Rodrigues da Silva (Adv.  André Leandro de 
Carvalho Lemes,  OAB PB 15.000).  Requerida:  Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DE NTE  O  PE D I DO  RE VI SI O NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-16º)  –  Revisão Criminal  nº 0800105-81.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XMO. S R.  DE S.  RI C AR DO  V ITAL  DE  AL ME IDA .  RE VI SO R:  E XMO. S R.  DES.  M Á RC I O M UR ILO  
DA CU NH A R AM OS .  Requerente:  Edmilson Santana da Si lva (Adv.  João Alves do 
Nascimento Júnior, OAB PB 24.468).  Requerida:  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DE NTE  O  PE D I DO  RE VI SI O NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-17º)  –  Revisão Criminal  nº 0805054-51.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R.  DES.  JOÁ S DE  B RI TO PERE IR A FI L HO.  REVI SO R:  EXM O.  S R.  DES.  JO ÃO  BE NE DITO  
DA S ILVA .  Requerente:  Francisco Rodrigues da Si lva (Adv.  C láudio de Ol iveira Coutinho,  
OAB PB 18.874).  Requerida:  Just iça Públ ica .  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PA RCIALM E NTE  P RO CE DE N TE  O  PE DI DO RE VI SIO N AL ,  
PO R M AIO RI A ,  NO S TE RM O S DO VOTO D O REL ATOR ,  CO NT R A O  VOTO  DO  DE S.  M ÁRCIO  M URILO  DA 
CUNH A R AMO S QUE DI VE RGIA .  IM PED IDO  O DE S.  A B RA H AM L I NCOL N DA  CU NH A RAM O S.  
 

(PJE-18º)  –  Revisão Criminal  nº 0802323-82.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XMO. S R.  DE S.  RI C AR DO  V ITAL  DE  AL ME IDA .  RE VI SO R:  E XMO. S R.  DES.  M Á RC I O M UR ILO  
DA C UN HA R AM O S.  Requerente:  Maxsuel de Lima (Adv. Walter Hig ino de Lima, OAB PB 
6245).  Requerida:  Just iça Públ ica .  



DECI SÃO :  REJE I TA DA S ,  PO R U N AN IM I DADE ,  A S P REL I MI NA RE S.  NO  MÉ RI CO,  
PO R I GUAL  VOTAÇ ÃO,  J ULGO U- SE  I MP RO CE DEN TE  O  PEDI DO REVI SI O NAL ,  NO S TE RMO S DO  VOTO  DO  
RELATO R.  IM PE DI DO O DES.  A BR A HAM  L I NCO L N DA CUNH A R AM O S.  
 

(PJE-19º)  –  Inc idente de Resolução de Demandas Repetit ivas nº 
0804288-95.2022.8.15.0000. REL ATO R:  E XM O. S R.  DES.  O SWAL DO  TR IG U E IRO DO VAL LE  F IL HO.  
Suscitante:  Ritaura Rodrigues Santana,  Juíza da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. 
Suscitado:  Tr ibunal  de Just iça do Estado da Para íba.  Interessado:  Samuel  de Farias 
Vital .  

DECI SÃO :  I NADM ITI U- SE  O  I NCI DENTE ,  PO R  U N AN IM IDA DE ,  NO S TERMO S  
DO  VOTO  DO REL ATO R .  IM PEDI DO O DES.  MÁ RC IO  M URILO  DA C UNH A RAMO S.  
 

(PJE-20º)  – Ação Direta de Inconst ituc ional idade nº 0818222-
57.2021.8.15.0000. R ELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  MA RCO S C AVALCA NT I  DE  ALBU QUE RQUE . 
Requerente Ministério Públ ico do Estado da Para íba.  Requerido: Governador  do 
Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, 
OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  PRO CEDE N TE  A AÇ ÃO,  PO R U N AN IM I DADE ,  NO S  
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  I M PEDI DO  O  DES.  M Á RCI O M URI LO  DA CU NHA RAMO S .  
 

(PJE-21º)  – Habeas Data nº  0803497-29.2022.8.15.0000. RE LATO R :  
EXM O.  S R .  DES.  JOÃO  BE NED ITO  DA  S ILVA .  Impetrante:  Carmesio Claudiano Leonardo (Adv. 
Platiní de Sousa Rocha,  OAB PB 24.568).  Impetrados: Juízo da Vara de Execução 
Penal de João Pessoa,  Secretaria de Estado da Administ ração Penitenciár ia e Gerência 
de Ressocial i zação–GER.  

DECI SÃO :  NÃO SE  CON HECEU DO  H A BEA S DATA ,  P O R U NA NIM I DA DE ,  NO S 
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  I M PEDI DO  O  DES.  A BR AHAM  L INCO L N DA CU N HA  R AMO S.  
 

(PJE-22º)  –  Revisão Criminal  nº 0800447-92.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  EXM O. SR.  DR.  JOÃO  BATI STA BA RBO SA ( JUIZ  CONVOCA DO,  À  É PO CA ,  PA RA S UB STIT UI R  O  
DES.  JO ÃO  BE NEDI TO  DA  S I LVA ).  RE VI SO R:  EXM O.  SR .  DE S.  C A RLO S M A RTI NS  BELT RÃO  F ILHO.  
Requerente:  Pedro José Ferreira Júnior (Advs. Fel ipe Pedrosa Tavares Theófi lo 
Machado, OAB PB 17.086 e Fernando Luiz Pedrosa Tavares Coelho, OAB PB 28.632).  
Requerida:  Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PA RCIALM E NTE  P RO CE DE N TE  O  PE DI DO RE VI SIO N AL ,  
PO R UNA NI MI DA DE,  NO S  TERM O S DO  VOTO  DO  REL ATO R .  IM PEDI DO  O DE S.  AB R AHAM  L INCO L N DA 
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-23º)  –  Agravo Interno nos autos do Mandado de Segurança 
nº 0803218-43.2022.8.15.0000. RE L ATO R:  E X MO. S R .  DES.  O SWAL DO  TR IG UE I RO  DO  VALL E  
F IL HO.  Agravante :  José  Vicente da Si lva Neto (Adv.  João Alberto da Cunha F ilho,  OAB 
PB 10.705).  Agravado:  Desembargador Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado da 
Paraíba.  

DECI SÃO :  REJE I TA DA S,  PO R UNA NIM I DA DE,  A S  PREL IM IN A RE S.  NO  M ÉRI TO,  
PO R I G UAL VOTAÇÃO,  DE NEGO U- SE  A SEG UR A NÇ A ,  NO S TE RM OS DO  VOTO DO  REL ATO R,  F IC A NDO  O  
AG RAVO P REJU DIC A DO.  I M PEDI DO  O  DES.  M Á RC I O M URILO  DA CU N HA RAM O S.  AVE RBO U  SUS PE IÇ ÃO  
O  DES.  JOÁS  DE  BR ITO  PE R EIR A FI L HO.  

 

 Nada mais ocorrendo e diante da inexistência de processos a 
serem apreciados,  deu por encerrada a presente sessão virtual,  no dia  10 de outubro 
de 2022,  às 13h59min,  da  qual  foi  lavrada a presente Ata,  que será  aprovada na 
próxima sessão ordinária judic ia l  presencial .  

 
 

 
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 

 

Robson de Lima Cananéa 
DIRETOR ESPECIAL 
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